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b) a inscrição deverá ser efetuada pelo acadêmico exclusivamente por 
meio do link “ESTáGio dE NÍVEl SUPErior – iNScriÇÕES cadaSTro 
EXcEPcioNal”, constante na aba “Transparência” no endereço eletrônico 
do Ministério Público do Estado do Pará (www.mppa.mp.br), no período 
indicado no subitem 5.2;
c) do ato de inscrição deverá constar a média geral ou o coeficiente de 
rendimento total do candidato, que  será  comprovado  por  intermédio  do  
histórico  ou  documento  que contenha expressamente tal informação, for-
necido pela instituição de ensino superior, com assinatura do responsável 
e/ou código de validação/autenticação, a ser anexado em campo próprio;
d) o preenchimento da média geral, que não poderá ser inferior a 7,0 
(sete), e do semestre é de responsabilidade do aluno, condicionado à con-
firmação por documento fornecido pela instituição de ensino superior e 
anexado no ato de inscrição, nos termos da letra “c”.
2.2 a inscrição do acadêmico no cadastro reserva Excepcional não terá 
validade caso não seja anexado o seu histórico contendo a média geral e 
o semestre atual no ato de inscrição online, ou se a sua média geral for 
inferior ao mínimo estabelecido.
3 das VaGas
3.1 o cadastro reserva Excepcional destina-se a prover as vagas de es-
tagiário de direito dos órgãos de execução e/ou auxiliares do Ministério 
Público Estadual no Município de aurora do Pará, dom Eliseu, Mãe do rio, 
Paragominas, Tomé-açu e Ulianópolis, integrante da região administrativa 
Nordeste iii, na medida da demanda das unidades e de acordo com a dis-
ponibilidade orçamentário-financeira da Instituição.
4  da cLassiFicaÇÃo e da seLeÇÃo
4.1 o cadastro reserva Excepcional será ordenado de acordo com a média 
geral dos candidatos cujas inscrições forem consideradas válidas, nos ter-
mos do subitem 2.1, com observância à ordem decrescente.
4.2 o cadastro reserva Excepcional será composto por acadêmicos regu-
larmente inscritos e, ocorrendo a abertura de vagas, a seleção de novos 
candidatos dar-se-á a partir da análise curricular, constante dos respecti-
vos históricos de rendimento escolar, da redação e da entrevista à que os 
candidatos serão submetidos.
5 da iNscriÇÃo
5.1 a inscrição do candidato implicará o conhecimento e a tácita aceitação 
das normas e condições estabelecidas neste Edital, das quais não poderá 
alegar desconhecimento.
5.2 as inscrições serão realizadas no período de 25/05/2021 a 05/06/2021 
e deverão ser efetuadas exclusivamente por intermédio do link “ESTáGio 
dE NÍVEl SUPErior – iNScriÇÕES cadaSTro EXcEPcioNal”, constante 
na aba “Transparência” no endereço eletrônico do Ministério Público do 
Estado do Pará (www.mppa.mp.br)
5.3 a inscrição dos candidatos é gratuita.
5.4 Não será aceita a inscrição de acadêmico que esteja cursando o último 
semestre do curso objeto do presente Edital no primeiro semestre letivo 
de 2021.
5.5  É vedada a inscrição condicional, extemporânea, via fax ou por correio 
eletrônico.
5.6  o Ministério Público do Estado do Pará não se responsabilizará por 
solicitação de inscrição não recebida por motivo de ordem técnica, falha 
de comunicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros 
fatores que venham a impossibilitar a transferência dos dados, ou ainda 
por falhas de digitalização dos documentos.
5.7  o candidato que concorrer a uma vaga na condição de pessoa com 
deficiência (PcD) deverá encaminhar ao Departamento de Recursos Hu-
manos do Ministério Público, localizado na rua João diogo, nº 100, Bairro 
da cidade Velha, Belém - Pará, cEP 66015-160, em até 2 (dois) dias úteis 
após o encerramento das inscrições, laudo médico que ateste a espécie e 
o grau ou nível da deficiência, com expressa referência ao código corres-
pondente da Classificação Internacional de Doenças (CID), bem como a 
provável causa da deficiência, acompanhado do comprovante de inscrição.
5.8  Encerrado o prazo de inscrição, os documentos dos candidatos serão 
analisados, sendo publicada a relação nominal das inscrições validadas e 
invalidadas no portal do Ministério Público do Estado do Pará (www.mppa.
mp.br).
5.9 Do resultado final das inscrições validadas e invalidadas caberá recurso 
à Subprocuradoria-Geral de Justiça para área técnico-administrativa, no 
prazo de 5 (cinco) dias ininterruptos, a contar da publicação de que trata 
o item 5.8.
5.10 a declaração falsa ou inexata dos dados constantes no formulário 
eletrônico próprio determinará o cancelamento da inscrição e a anulação 
de todos os atos dela decorrentes, em qualquer época.
6. do eNcaMiNHaMeNto do caNdidato Para eNtreVista de 
estÁGio
6.1 Para ser encaminhado à entrevista de estágio, o candidato classificado 
será contatado pelo e-mail informado no ato de inscrição, sendo de sua 
inteira responsabilidade a atualização dos respectivos contatos.
6.2 Será excluído do Cadastro Reserva Excepcional o candidato classificado 
que:
a) não for localizado em virtude de e-mail desatualizado, incompleto ou 
incorreto;
b) desistir de concorrer à vaga de estágio.
6.3 Será deslocado para o final da lista de classificados o candidato que não 
comparecer, de forma injustificada, à entrevista de estágio ou se recusar a 
participar da entrevista na data, no local e nas demais condições estipula-
das pelo Ministério Público do Estado do Pará.
6.4 o candidato selecionado para ocupar vaga de estágio somente poderá 
ser vinculado ao programa de estágio do Ministério Público do Estado do 
Pará se apresentar histórico fornecido pela instituição de ensino superior 

contendo média geral ou coeficiente de rendimento total que não poderá 
ser inferior a 7,0 (sete), bem como os demais documentos solicitados pelo 
setor competente.
Belém, Pará, 18 de maio de 2021.
cÉSar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
Procurador-Geral de Justiça
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Portaria Nº 0141/2021-MP/sUB-ta

a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo discriminados licença para tratamento de 
saúde, com fulcro nos artigos 81 a 84 da lei nº 5.810/1994:
- aNa Maria oliVEira da PaZ MESSiaS SaNToS - Período: 03/02 a 
20/04/2021 - GEdoc nº 112181/2021
- aNdrE dE oliVEira SoBriNHo - Período: 03/05 a 01/06/2021 - GEdoc 
nº 111446/2021
- daVi BENTES fErrEira - Período: 26/04 a 06/05/2021 - GEdoc nº 
110737/2021
- ElENYZE QUiNTiNo cardoSo - Período: 04 a 09/05/2021 - GEdoc nº 
111270/2021
- ElENYZE QUiNTiNo cardoSo - Período: 10/05/2021 - GEdoc nº 
112438/2021
- flaVia rEGiNa TEiXEira cardoSo - Período: 10 a 11/05/2021 - GE-
doc nº 112396/2021
- GaBriEla TaVEira BarBoSa ViEGaS - Período: 07 a 13/05/2021 - GE-
doc nº 111689/2021
- laNa criSTiNa da coSTa dE aNdradE - Período: 10 a 11/05/2021 - 
GEdoc nº 111685/2021
- lUiZ carloS ciPriaNo dE caSTro - Período: 11/05/2021 - GEdoc nº 
112401/2021
- lUiZ ricardo PiNHo - Período: 19 a 25/04/2021 - GEdoc nº 
110678/2021
- MaicoN roBErTo BUlHoES do NaSciMENTo - Período: 10 a 11/05/2021 
- GEdoc nº 112336/2021
- Marcio lUiS SilVEira caSTaNHo - Período: 27/04 a 06/05/2021 – GE-
doc nº 110729/2021
- Maria lUciNEidE BarBoSa MoNTEiro - Período: 20 a 27/04/2021 - 
GEdoc nº 111668/2021
- Maria MoNica SaSSiM rodriGUES - Período: 04/05/2021 - GEdoc nº 
111292/2021
- rafaEla dE NaZarE SilVa da SilVa - Período: 26/04 a 02/05/2021 - 
GEdoc nº. 111233/2021
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 BElEM, 10 de maio de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Portaria Nº 0150/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, licença por Motivo de 
doença em Pessoa da família, com fulcro nos artigos 85 a 87 da lei nº 
5.810/1994:
- aloYSio dE MElo raMoS – Período: 22/04/2021 – GEdoc nº 
111229/2021
- aloYSio dE MElo raMoS – Período: 23 a 24/04/2021 – GEdoc nº 
111568/2021
- aloYSio dE MElo raMoS – Período: 30/04/2021 – GEdoc nº 
111569/2021
- caMila MarQUES dE aZEVEdo BElEZa – Período: 05 a 08/04/2021 – 
GEdoc nº 110516/2021
- JoSiEldo rEiS do NaSciMENTo – Período: 26/01/2021 – GEdoc nº 
110782/2021
- Marco aNToNio da SilVa caSTro – Período: 10 a 14/05/2021 – GE-
doc nº 111694/2021
- PaTricia SoUZa da SilVa coiMBra – Período: 27/04 a 03/05/2021 – 
GEdoc nº 111237/2021
- PaTricia SoUZa da SilVa coiMBra – Período: 04 a 10/05/2021 – GE-
doc nº 111474/2021
- WaGNEr da SilVa SaNToS – Período: 04 a 10/05/2021 – GEdoc nº 
111972/2021
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa.
 Belém, 15 de maio de 2021.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Portaria Nº 0151/2021-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
PorTaria Nº 114/2018-MP/PGJ, de 12 de janeiro de 2018,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor abaixo relacionado licença-paternidade, com fulcro 
no artigo 91, da lei nº 5.810/1994:


